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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 169/2010 – São Paulo, quarta-feira, 15 de setembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PRESIDÊNCIA 

  

PORTARIA Nº 6141, DE 09 DE SETEMBRO DE 2010. 

  

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 

  
PUBLICAR, na forma dos anexos de I a VIII, as tabelas referentes aos quadros permanentes de pessoal dos órgãos 

integrantes da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus da Terceira Região, conforme artigo 77, caput e §1º, da Lei 

nº 12.309, de 09/8/2010 - L.D.O. 2011. 

  

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS 

EFETIVOS                                                                                                                              

                                                                               

Lei Nº 12.309/2010      LDO 

2011                                                                                                                                                                                     

                                

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO                                                                                                                                           

                                                                               

Anexo I - Planilha 1 - cargo efetivo 

  

Carreira/ Classe/ Padrão 

Quantidade de Cargos Existentes 
Providos 

Vagos Total       
Estáveis Não-Estáveis 

2009 2010 Var. % 2009 2010 Var. % 2009 2010 Var. % 2009 2010 Var. % 
Juiz do TRF 40 41 2% 0 0 Indet. 3 2 -33% 43 43 0% 
Juiz Federal 0 0 0% 0 0 0% 0 0 0% 0 0 0% 

Juiz Federal Substituto 0 0 0% 0 0 0% 0 0 0% 0 0 0% 
Total Magistrados 40 41 2% 0 0 Indet. 3 2 -33% 43 43 0% 

Analista 

C 

15 211 232 10% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 211 232 10% 
14 22 22 0% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 22 22 0% 
13 21 47 124% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 21 47 124% 
12 47 1 -98% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 47 1 -98% 
11 2 10 400% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 2 10 400% 

B 

10 9 15 67% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 9 15 67% 
9 17 67 294% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 17 67 294% 
8 64 41 -36% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 64 41 -36% 
7 43 12 -72% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 43 12 -72% 
6 12 56 367% 0 0 Indet. 0 0 Indet. 12 56 367% 
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II - NOMEAR o servidor FERNANDO TOGASHI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Bacharel em Direito, do 

Quadro Permanente de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, para exercer o 

referido cargo em comissão, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei 

nº 9527, de 10/12/97. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Presidente 

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO 

  

PROVIMENTO Nº 127, de   06 de agosto de 2010. 

Altera a redação do § 1º do artigo 173, do Provimento CORE nº 64/2005. 

  

A Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

  

Considerada a necessidade de aperfeiçoamento, padronização e racionalização das atividades forenses da Justiça 

Federal de Primeira Instância; 

Considerada a sugestão enviada por diversas Varas Federais, para que se autorize a lavratura de termos de juntada, 

recebimento, remessa e certidões, também por meio de etiquetas autocolantes; 

Considerando que o § 1º do artigo 173 do Provimento CORE 64/2005, normatiza a utilização de etiquetas autocolantes 

para lavratura dos termos de juntada, 

Considerada a necessidade de atualizar o texto do Provimento CORE nº 64/2005, para inserir na norma do § 1º do 

artigo 173 a extensão sugerida pelas Varas Federais, a qual se apresenta conveniente e útil, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a redação do parágrafo 1º do artigo 173, do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, nos 

seguintes termos: 

  

§ 1º O termo de juntada, assim como os de recebimento, remessa e certidões serão lavrados no próprio rosto da peça 

processual, no espaço superior direito ou, na impossibilidade ou inconveniência do uso dessa área, no verso da folha, e 

constará da etiqueta autocolante do protocolo, em campo a ser preenchido pela secretaria processante, com a devida 

identificação do servidor e data. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

  

SUZANA CAMARGO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

CORREGEDORA REGIONAL DA  

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

  

PROVIMENTO Nº 129,  de 09  de setembro de 2010. 

Revoga o artigo 135 e altera a redação do § 4º do artigo 113, do artigo 124, artigo 131, parágrafo único do artigo 184, 

inciso IX do artigo 270, artigo 275, artigo 410, incisos I e II do artigo 455, dos parágrafos 1º e 3º do artigo 457,  §§ 1º e 

3º do artigo 459 e artigo 463, todos do Provimento CORE nº 64/2005. 

A Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

Considerada a necessidade de aperfeiçoamento, padronização e racionalização das atividades forenses da Justiça 

Federal de Primeira Instância; 
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Considerados os pedidos do NUAJ-MS e da 8ª Vara Federal Cível/SP para revisão dos artigos 124 e 135 do 

Provimento CORE 64/2005 para tornar o procedimento de verificação de prevenção mais célere e funcional, bem como 

o disposto no artigo 12 da Resolução nº 441, de 09 de junho de 2005, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerado que o parágrafo único do artigo 184 e o parágrafo 3º do artigo 457, ambos do Provimento CORE 64/2005, 

determinam o envio, à Corregedoria Regional, de comunicações de atos jurisdicionais, os quais podem ser mantidos em 

arquivos na própria Vara Federal; 

Considerada a necessidade de atualizar o texto do Provimento CORE nº 64/2005, para adequá-lo às normas vigentes, 

bem como aos princípios de economicidade e praticidade dos procedimentos; 

Considerado que o Decreto-lei nº 941, de 15/10/1969, citado no artigo 131 do Provimento CORE nº 64/2005 foi 

revogado pela Lei nº 6.815, de 19/08/1980, a qual foi alterada pela Lei nº 6.964, de 09/12/1981; 

Considerado que a Lei nº 11.343, de 23/08/2006 revogou a Lei nº 6.368, de 21/10/1976, citada no inciso IX do artigo 

270 e a Lei nº 10.409, de 11/01/2002, citada no artigo 275, ambos do Provimento CORE nº 64/2005; 

Considerada a Resolução do Conselho da Justiça da Terceira Região nº 391, de 23/07/2010, que alterou o horário de 

expediente externo e necessidade de adequação do § 4º do artigo 113, dos incisos I e II do artigo 455 e artigos 459 e 463 

do Provimento CORE nº 64/2005; 

Considerada a necessidade de adequação do artigo 410 do Provimento CORE nº 64/2005 que menciona Anexo IX, 

enquanto é o Anexo VIII que elenca as subseções onde há CECAP - Central de Comunicação de Atos Processuais 

instalada; 

RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o artigo 135 e alterar a redação do artigo 124 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, como 

segue: 

“Art. 124. Os feitos serão distribuídos automaticamente, acompanhados do termo de possíveis prevenções indicados 

pelo sistema eletrônico, assim como será automática a distribuição por dependência nas hipóteses de ação penal 

vinculada a inquérito policial ou a outro procedimento criminal, de embargos de devedor vinculado à execução cível ou 

fiscal, de embargos de terceiros, de outros embargos de matéria cível ou criminal, de exceção de incompetência e 

suspeição, de impugnação ao valor da causa, de impugnação à concessão de Justiça Gratuita, de pedidos de liberdade 

provisória e de restituição de coisa apreendida, de medida cautelar vinculada a ação ordinária e vice-versa e de 

execução provisória de sentença.” 

  

Art. 2º. Alterar a redação do parágrafo único do artigo 184 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, como 

segue: 

  

“Parágrafo único. A cópia do despacho autorizador deverá ser arquivada na Secretaria, em pasta própria, 

preferencialmente em arquivo eletrônico, para aferição durante as correições.” 

Art. 3º Alterar a redação dos parágrafos 1º e 3º do artigo nº 457 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, 

como segue: 

“§ 1º Na hipótese de necessidade de serviço, o Juiz, a quem o funcionário estiver subordinado, deverá solicitar 

autorização para execução de trabalho além do horário regular ao Juiz Diretor da Subseção, ou Coordenador do Fórum, 

a quem cabe fiscalizar e comunicar qualquer irregularidade, em sendo o caso, à Corregedoria Regional - CORE. 

§ 3º Concedida a autorização, o Juiz solicitante deverá mandar arquivá-la em pasta própria, preferencialmente por meio 

eletrônico.” 

Art. 4º. Atualizar a redação de dispositivos do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005 para adequá-los à 

legislação vigente, como segue: 

I - no “caput” do artigo 131, onde se lê “do § 2º e do artigo 132 do Decreto-Lei nº 941, de 15 de outubro de 1969, artigo 

119, § 1º da Lei nº 6.815/80”, leia-se “da Lei nº 6.815, de 19/08/1980,  Lei nº 6.964, de 09/12/1981 e alterações que 

ocorrerem posteriomente”; 

II - no  inciso IX do artigo 270, onde se lê “permanecerão depositados na repartição policial competente, nos termos da 

Lei nº 6.368/76, podendo, após a juntada do laudo toxicológico, ser autorizada a destruição por ordem judicial”, leia-se 

“terão amostras colhidas e serão incinerados, observando-se medidas previstas na Lei nº 11.343, de 23/08/2006 e 

alterações que ocorrerem posteriomente”; 

III - no artigo 275: 

a)      onde se lê “Lei nº 6.368/76 e Lei nº 7560/86”, leia-se “Lei nº 7.560, de 19/12/1986, Lei nº 11.343, de 23/08/2006 

e alterações que ocorrerem posteriomente”; 

b)      suprimir a parte onde se lê “Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002, arts. 46/48”. 

Art. 5º.  Adequar os dispositivos do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005 à Resolução do Conselho da 

Justiça da Terceira Região nº 391, de 23/07/2010: 

I - no § 4º do artigo 113, onde se lê “das 11:00 às 19:00 horas”, leia-se “das 09:00 às 19:00 horas, considerado o fuso 

horário de Brasília”; 

II - nos incisos I e II do artigo 455 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, onde se lê  “das 11:00 às 19:00 

horas” e “das 10:00 às 18:00 horas”, leia-se, respectivamente, “das 09:00 às 19:00 horas” e “das 08:00 às 18:00 horas”; 

III - alterar a redação do § 1º e § 3º do artigo 459 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, como segue: 

“§ 1º Ressalvadas as alterações de horário de expediente que porventura possam ocorrer, ordinariamente, o horário de 

plantão nos dias de expediente forense terá início em dias úteis, considerado o fuso horário de Brasília, a partir das 19 
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horas de cada dia e se encerrará às 9 horas do dia subsequente, no que se refere à escala de servidores. Para fins de 

escala dos magistrados, o plantão iniciar-se a partir das 19 horas e se encerrará às 11 horas.” 

“§ 3º Durante a semana, para efeito de plantão, no prédio da Justiça Federal, não será necessária a permanência de 

servidores fora do horário de expediente externo, nem dos magistrados no horário das 19 horas de cada dia até as 11 

horas do dia subseqüente (fuso horário de Brasília); devem eles, no entanto, guardar prontidão.” 

IV - alterar a redação do artigo 463 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, como segue: 

“Art. 463. Para efeito da escala semanal de servidores, o início do plantão se dá após as 19h da sexta-feira, ou último 

dia da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, até às 9h da sexta-feira seguinte. 

Na Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul os horários-limite são, respectivamente, 18h e 8h. Para fins da 

escala de magistrados, observar-se o disposto no artigo 459.” 

Art. 6º. Adequar o artigo 410 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005 para onde se lê “Anexo IX”, leia-se 

“Anexo VIII”. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

São Paulo, 09  de setembro de 2010. 

SUZANA CAMARGO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

CORREGEDORA REGIONAL DA  

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DIRETORIA-GERAL 

  

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (CNPJ nº 59.949.362/0001-76) e o MUNICÍPIO DE ITAPEVA/SP 

(CNPJ/MF nº 46.634.358/0001-77). Espécie: Acordo de Cooperação nº 01.016.10.2010. Data de assinatura: 13.09.2010. 

Vigência: por prazo indeterminado. Fundamento Legal: artigo 57, II, 61, parágrafo único, e 116, todos da Lei nº 

8.666/93. Objeto: a fixação de diretrizes que visem o estabelecimento de mútua colaboração entre os Partícipes, visando 

ao atendimento do inciso II, do artigo 62 da Lei Complementar nº 101, de 10 de maio de 2000, da Lei 12.011, de 

04/08/2009 c/c a Resolução nº 102, de 14/04.2010, conforme finalidade expressa na Cláusula Primeira desse Acordo. 

Valor total: Este acordo não gera transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. Assinam: pelo TRIBUNAL, 

Roberto Luiz Ribeiro Haddad (Desembargador Federal Presidente do TRF da 3ª Região), pelo Município, LUIZ 

ANTONIO HUSSNE CAVANI (Prefeito do Município de Itapeva/SP)”. São Paulo, 13.09.2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO: 

Concedendo Horário Especial de Trabalho nos termos do artigo 98, da Lei nº 8112/90, aos servidores: 

3071 REGINA HITOMI HATAYSHI no período de 02/08/2010 a 15/12/2010 de segunda-feira à sexta-feira das 12h às 

20h, conforme - Processo nº 09709/2010-SEGE; 

2426 WAGNER CHRISTAL no período de 02/08/2010 a 15/12/2010 de segunda-feira, quinta-feira e sexta-feira das 9h 

às 17h, e de terça-feira e quarta-feira das 8h às 16h, conforme - Processo nº 12140/2010-SEGE. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO: 

  

Concedendo Horário Especial de Trabalho nos termos do artigo 98, da Lei nº 8112/90, aos servidores: 

1457 JEANE REIS ALVES no período de 01/08/2010 a 20/12/2010 de segunda-feira à sexta-feira das 12h às 20h, 

conforme - Processo nº 10504/2010-SEGE; 

290 MARIA APARECIDA MARTINEZ CILIANO no período de 01/08/2010 a 15/12/2010 de segunda-feira à quarta-

feira das 12h às 20h, e de quinta-feira e sexta-feira das 11h às 19h, conforme - Processo nº 11979/2010-SEGE. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO: 

  

Processo nº 09669/2010-SEGE 

Interessado: Anselmo Oliveira da Silva 

Assunto: Férias. 


